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9 DE JULHO DE 1993 T O M A R A M POSSE OS ÓRGÃOS SOCIAIS 
CENTRAIS E PRESIDENTES DAS MAGD ELEITOS E M 26 DE JUNHO 

Presidente do CFC 
«...O Conselho Fiscal é um elemento de 
cooperação e não de censura...» 

Presidente da DC 
«...que cada indivíduo, com as suas próprias 
palavras, marque as diferenças para encontrar 
uma só verdade. Porque quem critica quer 
o melhor...» 

Presidente da MAGN 
«...temos que fazer coincidir a qualidade do nosso 
empenho e dedicação, com a seriedade das nossas 
intenções. » 

9 
(CENTRAIS) 

Associação de Mutilados 
Militares da Guerra de 

Angola visitaram a nossa 
Associação 

PUBLICADO DECRETO-LEI RELATIVO À AQUISIÇÃO DE VIATURAS m 

Presidente da CML 
em reunião com a ADFA 
compromete=se na Nova 
Sede no que compete 
à autarquia 

(CENTRAIS) 

PRÓTESES DISCUTIDAS ENTRE O HMP E A ADFA ( P 2 ) 

19 DE SETEMBRO CONVÍVIO EM ALCOBAÇA 
Oportunidade de encontro dos sócios da zona do Oeste. Comparece!(p.3> 



PAG 2 Eia 
REUNIÃO COM O DIRECTOR DO HMP 
No Hospital Militar Principal, no dia 21 do 
corrente mês, e por parte do seu Director, foi 
recebida uma delegação da A.D.F.A., que se 
compunha pelos Vice-Presidente e l . 2 Secretário 
da Direcção Central e o responsável do serviço de 
Apoio Médico e Social, Major Silvério Rodrigues, 
interinamente colocado na nossa Associação, já 
que se encontra com destino previsto no Gabinete 
do Utente daquela unidade hospitalar militar, logo 
que tal se possa concretizar. 
O Dr. Peralta de Figueiredo, na reunião havida, 
fazia-se acompanhar do Presidente do Conselho 
Administrativo, Major José Fernandes, e do chefe 
da Clínica de Fisiatria, Dr. Luís Cardeal, dado que 
a agenda dos assuntos a tratar tinha 
essencialmente a ver com a humanização do 
atendimento, os sistemas de prescrição, concursos 
e atribuição de próteses aos Deficientes das Forças 
Armadas com alguns reconhecidos inconvenientes 
manifestados pelos DFA's, que urgia clarificar. Foi 
também aflorada a questão da implementação do 
Gabinete do Utente, reconhecido de fulcral 
interesse por todos os presentes e que a falta de 
espaço, actualmente existente no H.M.P., tem 
dificultado que seja incrementado. 

c 
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Foram expostas ao D i ­
rector do H.M.P. uma série 
de dificuldades que têm 
sendo sentidas pelos nossos 
associados e que, por infor­
mação sua, têm chegado ao 
conhecimento dos serviços 
e da Direcção da A.D.F .A. 

Suspensa que se encon­
tra a deslocação ao Hospital 
Mi l i t a r de Hamburgo, se­
gundo nos foi indicado, por 
razões que têm que ver com 
o interesse das nossas rela­
ções internacionais, urge 
criar condições para que em 
Portugal os utentes do 
H . M . P . , Deficientes das 
Forças Armadas, tenha 
idênticas condições de as­
sistência e reabilitação, no 
que à sua recuperação diz 
respeito. Foi entendido, pe­
los representantes do 
H.M.P., que há na realidade 
casos pontuais que carecem 
de tratamento no estrangei­
ro, e que é importante que 
seja definido um quadro 
objectivo nesse campo, da­
do que em Portugal, por 
exemplo, neste momento, 
não existem cond ições , 
nem razoáveis sequer, de 
fornecimento de calçado or­
topédico a cerca de uma de­
zena de utilizadores. A re­
solução de tal problema é 
imprescindível. 

Foi-nos revelado pelo 
Chefe da Clínica de Fisia­
tria, uma série de situações 
que não vamos deixar de 
indicar aos nossos associa­
dos. 

Sempre que possível , e 
isso tem sido norma daque­
la Clínica corroborada pelo 
Presidente do Conselho Ad­
ministrativo, o fornecimen­
to das próteses é efectuado 
pela casa escolhida pelo pa­
ciente. Existem casos em 
que o aparecimento das no­
vas tecnologias, em matéria 
de próteses e outras ajudas 
técnicas, são com rapidez 
pretendidos para prescrição 
por parte dos deficientes 
militares, parecendo que o 
aconselhamento do pedido 
de tal prescrição parte in­
clusivamente das próprias 
casas que o fornecem. Há 
na realidade materiais no­
vos, como as próteses En-
doleigth, ou os copos de si­
licone, que sendo materiais 
da mais recente investiga­
ção, podem não ser os mais 
apropriados a cada um dos 
casos específicos. Aquela 
prótese por integrar ele­
mentos muito leves, mas 
que não suporta grandes pe­
sos ou actividades intensas 

e o copo de si l icone que 
continua a ser prescrito e 
fornecido através de folhe­
tos de publicidade, dado 
que em Portugal, só no pró­
ximo mês de Setembro, se 
real izará o l . 9 Congresso 
sobre este tipo de material, 
momento a partir do qual se 
terá melhor conhecimento e 
mais profundo, sobre as su­
as virtualidades e dificulda­
des. E importante que se re­
conheça que os primeiros 
utilizadores destas inovaçõ­
es, queira-se ou não , são 
«cobaias» do novo sistema, 
dado que ainda não está 
provada a sua eficácia ou 
ineficácia, e são os seus pri­
meiros utilizadores que na 
vida real acabam por fazer 
ò respectivo teste de aplica­
bilidade. 

É norma actual da Clíni­
ca de Fisiatria que as próte­
ses, depois de executadas, 
só são entregues ao seu uti­
lizador na própria clínica a 
fim de que se garanta que 
os materiais aplicados são 
os prescritos e que a sua 
adaptabilidade é perfeita. E 
assim desaconselhável que 
se receba uma prótese na 
respectiva casa que a exe­
cutou, que se leve para ca­
sa, quantas vezes longe de 
Lisboa, assinando o termo 
de responsabilidade em co­
mo se encontra correcta­
mente efectuada, primeiro 
porque a fase de adaptação 
à nova prótese dura no mí­
nimo duas semanas, e antes 
disso não é poss ível ter a 
garantia em que a adapta­
ção é perfeita, segundo por­
que só quem a prescreveu 
sabe se os materiais utiliza­
dos são os que foram requi­
sitados e se o ajustamento 
ao couto e à postura do uti­
lizador são as perfeitas. 

Ouvimos com satisfação 
ser-nos indicado, com toda 
a garantia, que nunca serão 
problemas orçamentais que 
dificultarão a atribuição de 
próteses aos deficientes mi­
litares, sector para quem os 
responsáveis do H.M.P. de­
dicam a maior atenção e até 
carinho, pelo que algumas 
dificuldades momentanea­
mente surgidas p rovêm 
mais da falta de alguma 
sensibilidade do que de re­
ais directrizes de conduta, 
por parte da Di recção do 
Hospital. 

Em casos urgentes é usu­
a l , disse-nos o Dr . Luís 
Cardeal, o utente, após a 
prescr ição da prótese, ser 
ele mesmo portador da re­

quisição ao Conselho A d ­
ministrativo para obviar à 
desburocratização do siste­
ma, sendo, no entanto, sem­
pre que possível aconselhá­
vel o acompanhamento 
ainda que por via telefóni­
ca, junto daquele Conselho, 
dos t râmites do concurso 
para a adjudicação, o que 
obviará a uma maior celeri­
dade em todo o processo de 
feitura e adaptação. 

A A D F A reivindicou por 
outro lado, que fosse assu­
mido em definitivo que a 
entrega das próteses deveria 
ser feito exclusivamente na 
Clínica de Fisiatria, com a 
presença de um represen­
tante da casa que a produ­
ziu, ultrapassado o período 
mínimo e razoável de expe­
rimentação após o definiti­
vo ajuste, para nesse mo­
mento que seja assumido 
por todos: médico que pres­
creveu, casa que executou e 
deficiente que vai utilizar, 
que o material confecciona­
do é o indicado, que se en­
contra perfeitamente adap­
tado à necessidade de quem 
o usa. Este c r i té r io , a ser 
uti l izado em defini t ivo, 
promove a real transparên­
cia de todo o processo e a 
responsabilidade e a res­
ponsabilização de todos os 
que nele intervêm. 

Relativamente ao Gabi­
nete do Utente, não se pre­
vêem, para já, hipóteses da 
sua implantação nas instala­
ções do H . M . P . Poderão 
surgir, a médio prazo, situ­
ações de qualquer modo 
transitórias e provisórias , 
que permitam o seu funcio­
namento. 

No entanto, tal realidade 
só será objectiva aquando 
da construção do Pavilhão 
para a Clínica de Fisiatria, 
já projectado e onde as ins­
talações para aquele serviço 
já se encontram previstas. 
Ficou, porém, assumido por 
todos os presentes, que o 
Major Silvério Rodrigues, 
embora interinamente na 
A . D . F . A . , será o elo de l i ­
gação entre esta e os diver­
sos serviços do H.M.P. , so-
licitando-se e 
incentivando-se todos os 
associados, aos quais pos­
sam surgir quaisquer pro­
blemas ou necessidades de 
acompanhamento junto dos 
hospitais militares, que 
contactem o nosso serviço 
Médico-Social, que fará to­
dos os contactos necessári­
os para solucionar quais­
quer contratempos que, 
como é lógico, não estejam 
na estreita e objectiva com­
petência da Direcção Cen­
tral. 

Fo i reconhecido pelos 
nossos interlocutores o im­
portante labor que a nossa 
Associação tem feito, quer 
no acompanhamento dos 
problemas surgidos aos de­
ficientes militares, quer no 
seu equacionamento pro­
posta e apresentação junto 
das entidades daquela uni­
dade hospitalar. Foi por to­
dos entendido existirem di­
ficuldades materiais, de 
funcionamento e de relacio­
namento, no entanto, se o 
diálogo se mantiver firme e 
aberto, sereno, evitar-se-ão 
complicações aos deficien­
tes militares com redução 
de custos e maior eficácia 
no trabalho por parte dos 
próprios serviços e clínicas 
do H.M.P. 

Numa o rgan i zação do 
Departamento de Dinami­
zação Cultura e Desporto 
da Delegação de Coimbra 
da A D F A «Secção de Pesca 
Desport iva», realizou-se, 
em V I edição, o Convívio 
Anual Interinstituições de e 
para Deficientes da Zona 
Centro do País. 

Uma prova de pesca de 
rio e uma sardinhada nas 
margens do Mondego, 
« C h o u p a l i n h o » , foram o 
pretexto para umas horas de 
são convívio. Mais de uma 
centena de pessoas estive­
ram reunidas entre as 9 e as 
17 horas do dia 4 de Julho, 
dia da cidade, na margem 
esquerda do român t i co 
Mondego. Apesar do nulo 
apoio das entidades oficiais, 
conforme opinião generali­
zada dos participantes, o 
evento saldou-se por mais 
um êxi to social , saindo a 
A D F A prestigiada. 
• As instituições de Defi­
cientes querem continuar 
com a iniciativa, tendo sido 
feita uma proposta à A D F A 

O debate entre centenas 
de deficientes auditivos foi 
uma realidade em Coimbra 
no passado mês de Junho 
num Primeiro Congresso 
Nacional em que a figura 
do intérprete de língua ges­
tual ocupa posição prepon­
derante. 

No uso da palavra, espe­
cialistas aludiram a precon­
ceitos de alguns professores 
de crianças deficientes au­
ditivas, que não admitem o 
seu orgulho na língua ges­
tual. 

A l íngua gestual torna 
mais rica a cultura portu­
guesa, introduzindo-lhe 
maior variedade, referiu um 
dos docentes do Ensino Es­
pecial, frisando que aquela 
forma de expressão nunca 
mais acaba, está em perma­
nente evolução. Para Sérgio 
N i z a , docente do Ensino 
Especial, «Os surdos adul­
tos têm de se fazer profes­
sores de l íngua gestual e 
ensinar aos mais novos a 

para que o próximo conví­
vio se realize na zona de 
Alfarelos, com organização 
da A D F A e Colón ia Ps i ­
quiátrica de Arnês, uma das 
instituições que aderiu a es­
te convívio anual desde a 
primeira edição. A prova 
desportiva foi ganha por um 
deficiente motor dos Hospi­
tais da Universidade de 
Coimbra, estando a A D F A 
representada por cinco as­
sociados, cujo melhor clas­
sificado, 3. 9 na geral, foi o 
Fernando Lucas. 

Na ausência de apoios, 
apesar de solicitados, às ve­
zes é bom que isso aconteça 
para que os Deficientes sai­
bam com quem podem con­
tar, a A D F A não deixou 
que nada faltasse. 

Registe-se que quando 
nos referimos à falta de 
apoios, falamos de entida­
des oficiais: Câmara Muni­
cipal, Governo C i v i l , e tc , 
etc. 

Algumas entidades pri­
vadas, deram-nos ajuda, 
sendo de destacar a contri-

E M COIMBRA 
sua cultura e forma de co­
municar». 

Ser surdo, não impede 
que se ria menos ou que se 
ria mais, que se goste de es­
tar em casa ou passear ao ar 
livre, referiu o presidente 
da Comissão Organizadora 
do Congresso. Armando 
Baltazar lembrou que uma 
pessoa surda não deixa de 
ser um ser humano, que po­
de t ambém beber ou não 
beber um copo, viver mais 
ou menos intensamente o 
amor. 

Num texto divulgado du­
rante os trabalhos, um do­
cente da Escola Superior de 
Educação de Setúbal afir­
mou que «O que a ciência 
aprendeu nos ú l t imos 30 
anos com o estudo dos sur­
dos e das suas belas línguas 
gestuais ve rnácu las , é j á 
muito e muito prometedor, 
considerando anda existir 
muito por fazer, para se ob­
terem respostas necessári­
as». 
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buição de associados esta­
belecidos (Vasco Henr i -
ques-Foto Cinearte, 
Américo Bernardino; Fer­
nando Silva, do restaurante 
Neptuno; G i r ão -Bombas 
Lubricentro; Viriato, da Ve-
locipédica de Sangalhos. 
Destaque-se ainda as cola­
borações dos associados, 
M á r i o Din i s , há muitos 
anos com a profissão de tra­
balhador militante da A D ­
F A , sem vencimento, Quim 
Santos, sempre pronto com 
a sua viatura, e também dos 
elementos da Secção de 
Pesca. 

Uma saudação muito es­
pecial para a nossa traba­
lhadora D . Elisabete e seu 
marido, que, mais uma vez, 
com prejuízo da vida pesso­
al , disseram presente ao 
chamamento, desta que é 
uma segunda família (a 
A D F A ) . 

Quanto ao associado Ví­
tor Oliveira e aos dois tra­
balhadores da Delegação, 
obviamente... 

Foi defendida a forma­
ção de novos intérpretes de 
língua gestual portuguesa. 
Pelo rnímeco e qualidade do 
serviço prestado, esses in­
térpretes deverão ser capa­
zes de darfespostas às ne­
cessidades da comunidade. 

SÓCIOS 
FALECIDOS 
© A V I © S I L V A D A 

C U N H A , sócio n. 9 918, na­
tural de Rubiais — Paredes 
de Coura — e residente em 
Odivelas, faleceu no passa­
do dia 1 de Outubro de 
1992. Deficiente com 65% 
de desvalorização. 

De ixa v iúva a Sr> D. 
Maria Manuela Henriques 
Luís da Cunha. 

Aos familiares e amigos 
deste sócio apresentamos 
as nossas mais sentidas 
condolências. 

CONGRESSO DE SURDOS 
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CADERNO 
PÁG 3 

ELEITORAL 
VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Como é do conhecimen­
to dos nossos associados as 
eleições da Delegação de 
V i l a Nova de Famalicão e 
no núcleo de Braga realiza-
ram-se a 24 de Julho. O ac­
to decorreu com normalida­
de, votaram, 40 sócios em 

Braga e 80 em V i l a Nova 
de Famalicão. Destes 120 
votos não houve nenhum 
anulado nem em branco. 
Juntamente com a lista elei­
ta, publicamos um protesto 
por ela enviada e uma nota 
do nosso director. 

LISTA A 
MAG DELEGAÇÃO: 

Presidente: Sócio N . 9 171 , António Joaquim Ma­
galhães Alves, 47 anos, Casal S. José — Vinhal — 
4760 V . N . Famalicão 

Secretário: Sócio N . 9 9110, Fernando Gomes Car­
valho, 48 anos, Aldeia Nova, Esmoriz — 4760 V . N . 
Famalicão 

Vogal: Sócio N . 9 3144, Manuel Rocha Ferreira, 
50 anos, Agra do Barreiro, Delães — 4760 V . N . Fa­
malicão 

DIRECÇÃO DELEGAÇÃO 
Presidente: Sócio N . 9 3505, Anquises Fernando 

Croccia Barbosa Carvalho, 45 anos, Rua Monsenhor 
Torres Carneiro, 72 — 4760 V . N . Famalicão 

Secretário: Sócio N . 9 170, António Silva Marques, 
44 anos. Serra. Cavalões — 4760 V . N . Famalicão 

Tesoureiro: Sócio N . 9 6459, Henrique José Pereira 
Rodrigues, 49 anos, Padim, Brufe — 4760 V . N . Fa­
malicão 

C. FISCAL DELEGAÇÃO 
Presidente: Sócio N . 9 22, José António Mota Viei ­

ra, 43 anos, R. General Humberto Delgado — V i l a 
Verde 

Vogal: Sócio N . 9 2645, José Soares Magalhães, 42 
anos, Boucinha, Panoias — Braga 

Vogal: Sócio N . 9 1876, Arnaldo Costa Gomes, 41 
anos, Barra, Atiães — Vi la Verde 

REPRESENTANTES SÓCIOS 
Efectivo: Sócio N . 9 82, Augusto Correia da Silva, 

43 anos, S. Miguel O'Anjo, Calendário — V . N . Fa­
malicão 

l . 9 Suplente: Sócio N . 9 8368, Daniel Moreira S i ­
mões, 49 anos, Ribeira Louro — V . N . Famalicão 

2. 2 Suplente: Sócio N . 9 181, Armindo Costa, 49 
anos, Devesas. Oliveira St. s Maria — Riba D'Ave 

3. 9 Suplente: Sócio N . 9 4024, Joaquim Manuel 
Martins Mota, 44 anos, Telhado, Joane — 4760 V . 
N , Famalicão 

PROTESTO 
Os candidatos que fazem parte da LISTA concernen­

te às ELEIÇÕES para os Órgãos Sociais da Delegação 
de Vi la Nova de Famalicão da Associação dos Deficien­
tes das Forças Armadas, vêm junto do Director do Jor­
nal «Elo» apresentar o seu vivo protesto pela não trans­
crição do «Programa de Acção» , na sua totalidade, 
elaborado para as eleições a realizar em 24 do corrente 
mês, nesta Delegação, tornando o mesmo, com a não 
transcrição na totalidade, de desconexo e inconsequente. 

Solicitam os candidatos que este PROTESTO seja 
publicado no próximo Jornal «ELO» e que o respectivo 
Programa de Acção seja publicado na ÍNTEGRA. 

Vila Nova de Famalicão, 15 de Julho de 1993. 
OS CANDIDATOS 
(Assinaturas ilegíveis) 

P.S. — Do teor deste protesto será dado conheci­
mento aos Órgãos Sociais Centrais e Delegações da 
A.D.F. Armadas. 

NOTA DO DIRECTOR 
Publicado o protesto dos elementos, na altura candi­

datos aos Órgãos Sociais da Delegação de Famalicão, 
agora eleitos e que vivamente felicitamos, não pode, o 
Director deste jornal, deixar de tecer algumas palavras à 
guisa de comentário e com a imparcialidade e equilíbrio 
que lhe competem ao texto transcrito. 

Dentro do mais elementar espírito de justiça e igual­
dade de oportunidades, o «ELO» transcreveu, no seu úl­
timo número, a lista candidata aos Órgãos Sociais da 
Delegação de V i l a Nova de Famalicão, proposta pelos 
Órgãos Sociais cessantes, portanto Lista A , dando-lhe, e 
entendemos bem, honras de primeira página, à publica­
ção da respectiva convocatória para o Acto Eleitoral de 
24 de Julho. O resumo do próprio programa foi, diga-
se, até mais extenso do que o das outras Delegações que 
se organizaram atempadamente para o Acto Eleitoral 
Nacional convocado para 26 de Junho. Foi assim, e até 
pela força das circunstâncias, dado relevo noticioso es­
pecial à Delegação de Famalicão, com relação ao pro­
cesso eleitoral desenvolvido. Publicar na íntegra todo o 
seu programa de oito páginas e, sem menosprezar a sua 
valia, seria pôr em causa o tratamento dado a todas as 
outras Delegações da A D F A ; parece-nos que estas po­
deriam questionar os critérios utilizados, porque da 
maior ou menor dinâmica de cada Delegação, não com­
pete ao «ELO» ajuizar. 

Estamos absolutamente convictos de que procede­
mos com o mais salutar espírito de justeza e acuidade. 

O Director do Jornal ELO 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
DA REPARTIÇÃO GERAL 
A fim de se poder fornecer um melhor serviço 

aos DFA, a Repartição Geral do M D N informa que 
o período de atendimento é das 14H00 às 17H00, 
nos dias úteis. 

O a m b i e n t e d i z r e s p e i t o a t o d o s . 

PARTICIPE! 
^ PRAIA áí/A/ SONHO 

HÃO Aromou ?m>BLo.. 

D e i t a r F o r a é 
G a s t a r o F u t u r o ! ^ 

s>. HMPOLUIÇÃO 00 AR., 

. > 7 " 

R E C I C L A R 
é p rese rva r a v i d a ! 

O ambiente está nas suas mãos 
Contribua para a mudança 

m a i s p u r o 

m e l h o r f u t u r o 

EDITORIAL 
lÉhegou I momento alto de gozo de férias onde, no 

nosso país até encerram algumas empresas, facto que, há 
alguns anos, também acontecia com a nossa própria As­
sociação que, se actualmente não fecha as suas portas no 
mês de Agosto, mantém unicamente a funcionar, com 
pessoal reduzido, os serviços de apoio. O «ELO» não fu­
giu a essa tradição, que não irá quebrar este ano e. como 
vem sendo usual, não será publicado, com referência ao 
mês de Agosto, por necessidade, como é óbvio, de des­
canso do seu pessoal c por ser o momento em que mais 
diminuto é o volume noticioso. 

Afastados ate final de Setembro, do contacto com os 
nossos associados e leitores a quem desejamos vivamen­
te umas excelentes e seguramente mais do que merecidas 
férias, queremos realçar as actividades que se adivinham 
vi ra acontecer, ehamando-lhes a atenção pela importân­
cia de que se revestem aos seus diversos níveis. Será as­
sim notícia, na próxima edição do jornal «ELO», por en­
tão já acontecido o que, esperamos e incentivamos, 
muito participado convívio associativo em Alcobaça no 
dia 19 de Setembro, a recepção provisória da nova Sede 
que se prevê para o próximo mês de Agosto, toda a dinâ­
mica que se incrementará por aumento da venda do sor­
teio relativo à respectiva «Campanha de Angariação de 
Fundos», a realização na Turquia da «16. 8 Reunião da 
C o m i s s ã o Permanente dos Assuntos Europeus» da 
F . M . A . C . , c a 1.8 Reunião com a actual composição do 
Conselho Nacional de Reabili tação, que se efectuará 
possivelmente durante o mês de Setembro e onde a 
A . D . F . A . e a U.C.N.O.D. tomarão assento, em represen­
tação das organizações de deficientes, em função para a 
qual foram eleitas pelo Grupo de Diálogo do S.N.R. 

Depois deste período de descanso das, quantas vezes 
intensas, actividades profissionais que abraçámos, é im­
portante que cada um de nós se revigore em esforço para 
participar e intervir na nossa vida colectiva. As realizaçõ­
es e actividades vão pedir, como sempre e cada vez mais, 
a prestação de cada um de nós, já que sc avizinha, a breve 
trecho, todo o trabalho de transferência de serviços do 
Palácio da Independência para a nova Sede. O acto que 
queremos solene e de significado, que assinale no presen­
te e para o futuro a nossa presença no velho Palácio, que 
passámos por aquela casa com a dignidade que nós sou­
bemos conquistar, reconhecendo que ele ê um marco e 

^^ í i re fe rênc ia pelas lutas que desenvolvemos, ao darmo-
| | B t e c o i i h e c c r à sociedade e contribuir eficaz, iniludível 

e pioneiramente na alteração de mentalidades, que contri­
buiu para a renovação de comportamentos por parte da 
comunidade. Momento de igual, senão de maior signifi-

^ f c i f , virá a seguir quando ocuparmos em definitivo as 
instalações da nossa nova casa, tal como quem se muda, 
renovaremos ideais, refaremos sonhos, enfrentaremos o 
futuro com a força e a experiência de quem há 20 anos 
vem rasgando o seu trilho, definindo os seus objectivos, 
dando, porque não, exemplos de união e solidariedade. 

g l & O ontem que fez o hoje. e será sempre figurino do 
amanhã, conta com os que fomos, somos e seremos, os 
que levantando bem alto as bandeiras da reabilitação e 
da A.D.F.A. , continuaremos em coesão a garantir o reco­
nhecimento que já granjeámos pela sociedade, quer a ní­
vel nacional, quer internacional. 

A Direcção Central 

C O N V Í V I O A S S O C I A T I V O 
:< ' . . 

A L C O B A Ç A 19 D E S E T E M B R O 

O Núcleo de Alcobaça vai levar a efeito um convívio 
associativo no Parque das Merendas junto à Estação de 
Caminhos de Ferro de Valado de Frades, que se encontra 
já devidamente assinalada e que se situa na estrada entre 
Alcobaça e Nazaré, exactamente a 6 km de cada uma des­
tas localidades. 

O encontro, que se inicia pelas 12 horas do dia 19 de 
Setembro, embora aberto a todos os sócios da A D F A , 
pretende juntar prioritariamente os associados da zona 
Oeste do País. 

O local é aprazível e com muitas sombras, tem além 
de algumas mesas e bancos de pedra, diversos assadores, 
o que permite a cada um de nós levar os apoios que en­
tender {frangos, entrecosto, etc), ajuntar às sardinhas, 
febras, pão e vinho que o núcleo providenciará. 

Se alguém quiser levar um garrafão de vinho da sua 
zona poderá fazer-se uma prova. Porque não? 

Sugere-se e solicita-se a inscrição entre os dias 1 e 15 
de Setembro para a Sede, D A S C , telef, 01/3462167, ou 
de preferência à noite, para os seguintes Associados dc 
Alcobaça (indicativos 062): S í l v i o - 4 1 7 3 3 ; Danie l -
503133; Amaro-596253; Aniceto-41492. 

Durante o convívio será pedida uma comparticipação 
monetária não fixa, para apoio desta iniciativa do Núcleo. 

In screve-tet Comparece! Leva a tua família. Vamos 
viverem comum mais um grande dia da A D F A ! 



PAG 4 JULHO —1993 

ISENÇÃO DE IMPOSTOS NA AQUISIÇÃO DE VIATURAS 
Foi publicado, no Diário da República de 22 de Julho, o Decreto-Lei 259/93 que vem alargar o 
âmbito de aplicação do DL 103-A/90 de 22 de Março que passa também a regular a isenção de 
imposto automóvel concedida aos Deficientes das Forças Armadas. 
No último ELO, a ADFA adiantou genericamente as alterações que se previa virem a ser 
introduzidas. 
As modificações de regime operadas situam-se dentro dos parâmetros que então se divulgaram, 
achando-se, neste momento, de interesse dar a conhecer o novo conteúdo do DL 103-A/90 de 22 
de Março que se transcreve a seguir, na nova redacção que resulta da entrada em vigor do 
diploma agora publicado. 
Há ainda aspectos com os quais a ADFA não concorda. A Associação continuará a envidar todos 
os esforços no sentido de que este direito seja concedido no máximo respeito pelos princípios da 
reabilitação e integração da pessoa com deficiência. 

Decreto-Lei n.2103-A/90 
de 22 de Março (*) 

A reformulação do regime de benefícios fiscais, previsto no 
Decreto-Lei n.2 235-D/83, de 1 de Junho, relativo à aquisição de 
cadeiras de rodas, triciclos e veículos automóveis por parte de de­
ficientes motores surge como resultado directo da experiência ad­
quirida nos últimos seis anos. 

É agora possível avaliar das virtualidades do regime e apurar 
do balanço da sua eficácia, no conjunto mais vasto de um projecto 
realista e economicamente justificado de solidariedade social, em 
que o deficiente seja cada vez menos dependente de terceiros. 

Entende o Governo, neste contexto, continuar empenhado em 
tão nobre projecto, necessariamente através de uma nova discipli­
na e da consagração de algumas legítimas aspirações que têm vin­
do a ser reclamadas pelos deficientes na sequência da lei de bases 
instituída pela Lei n.2 9/89, de 2 de Maio. 

Atentos tais pressupostos, alarga-se o âmbito do presente di­
ploma aos deficientes cuja incapacidade se situa ao nível dos 
membros superiores, cria-se para efeitos fiscais a figura do multi-
deficiente profundo e, em certas condições, permite-se a condução 
dos veículos pelos cônjuges e mesmo por terceiros. 

Por outro lado, limita-se a cilindrada dos veículos objecto da 
isenção a níveis médios, utilitários, de modo a privilegiar apenas 
os deficientes que efectivamente carecem de transporte próprio e 
têm dificuldade em o adquirir nas condições e preços do mercado. 

Assim: 
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.2 20/89, 

de 28 de Julho, e nos termos da alínea b) do n.2 1 do artigo 201.2 

da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 
Artigo 1.2 — Os deficientes motores, civis ou das Forças Ar­

madas, maiores de 18 anos, poderão beneficiar de isenção de im­
posto automóvel na aquisição de veículos automóveis ligeiros in­
troduzidos no consumo para seu uso próprio, nos termos do 
disposto nos artigos seguintes: 

Art. 2.2— 1 — Para efeitos da aplicação do presente diploma, 
considera-se deficiente motor todo aquele que, por motivo de le­
são, deformidade ou enfermidade, congénita ou adquirida, seja 
portador de deficiência motora, ao nível dos membros inferiores 
ou superiores, de carácter permanente, de grau igual ou superior a 
60%, avaliada pela Tabela Nacional de Incapacidades por Aciden­
tes de Trabalho e Doenças Profissionais, aprovada pelo Decreto-
Lei n.2 43 189, de 23 de Setembro de 1960, desde que tal deficiên­
cia lhe dificulte, comprovadamente: 

a) A locomoção na via pública sem auxílio de outrem ou recur­
so a meios de compensação, designadamente próteses, ortóteses, 
cadeiras de rodas, muletas e bengalas, no caso de deficiência mo­
tora ao nível dos membros inferiores; 

b) O acesso ou utilização dos transportes públicos, colectivos 
convencionais, no caso de deficiência motora ao nível dos mem­
bros superiores. 

2 — Para efeitos do presente diploma, considera-se multidefi-
ciente profundo todo o deficiente motor que, para além de se en­
contrar nas condições referidas no artigo 1 2 e no número antece­
dente, enferme, cumulativamente, de deficência sensorial ou 
intelectual ou visual de carácter permanente de que resulte um 
grau de desvalorização superior a 90% e por tal facto esteja com­
provadamente impedido de conduzir veículos automóveis. 

3 — Exceptuam-se do disposto nos números anteriores os defi­
cientes das Forças Armadas abrangidos pelo Decreto-Lei n.s 

43/76, de 20 de Janeiro, ou aos a eles equiparados, relativamente 
aos quais a isenção do imposto automóvel será concedida quando 
os mesmos forem portadores de incapacidade igual ou superior a 
60%. 

Art. 3.2 — 1 — Só serão aceites pelas alfândegas as declaraçõ­
es de incapacidade emitidas pelas entidades seguintes: 

a) Juntas médicas, a nomear pelo Ministro da Saúde, tratando-
se dos deficientes civis; 

b) Direcções dos serviços competentes de cada um dos ramos 
das forças armadas; 

c) Comandos-Gerais da Guarda Nacional Republicana, da Polí­
cia de Segurança Púbica e da Guarda Fiscal. 

2 — As declarações de incapacidade a que alude o número an­
terior serão passadas em papel timbrado próprio do departamento 
emissor, assinadas pela entidade que superintende no respectivo 
serviço e autenticadas com o selo branco em uso, deverão referir 

expressamente que a sua emissão tem em vista a aplicação das 
disposições do presente diploma e conter a indicação da idade do 
requerente. 

3 — Do teor das declarações constarão, de forma detalhada, 
os seguintes elementos: 

a) A natureza da deficiência; 
b) O correspondente grau de desvalorização, nos termos da ta­

bela referida no n° 1 do artigo 2°, excepto no que se refere aos 
deficientes das Forças Armadas ou aos a eles equiparados, relati­
vamente aos quais o grau de desvalorização será fixado por junta 
médica militar ou pela forma fixada na legislação aplicável; 

c) O preenchimento das condições fixadas nas alíneas a) eb) 
do artigo 2.e; 

d) A multideficiência profunda, se for o caso; 
e) A inaptidão para condução, caso exista. 
4 — As declarações emitidas ao abrigo do n.9 I deste artigo 

são válidas para a atribuição, pela Direcção-Geral de Viação, do 
dístico que permite o estacionamento de veículos automóveis em 
locais que lhe estão especialmente destinados, bem como para a 
obtenção de benefícios fiscais. 

5 — Nos casos em que na tabela referida no n.° l do artigo 2° 
os coeficientes de desvalorização variem, para a mesma deficiên­
cia, em função da idade e do grupo profissional, prevalecerá, no 
cálculo da incapacidade, o mais elevado destes coeficientes. 

6 — A Direcção-Geral das Alfândegas poderá, sempre que o 
julgar conveniente, obrigar à submissão dos deficientes em nome 
de quem foram emitidas as declarações de incapacidade referidas 
aos números anteriores a uma junta médica de verificação. 

Art. 2 4.2 — A cilindrada dos veículos automóveis objecto da 
isenção do imposto automóvel não poderá ultrapassar os 1600 
cm3 ou 2000 cm3, conforme se apresentem equipados com moto­
res a gasolina ou a gasóleo, respectivamente. 

Art.2 5.2 — 1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguin­
tes, pela expressão do «uso próprio», constante do artigo 1.2, en-
tende-se que o veículo é conduzido exclusivamente pelo próprio 
deficiente e em seu proveito. 

2 — No caso de o cônjuge do beneficiário ser, ele próprio, de­
ficiente motor habilitado com a declaração a que se refere o arti­
go 3.2, poderá, também ele, conduzir o veículo importado ao abri­
go do presente diploma. 

3 — Aos multideficientes profundos e aos deficientes motores 
cujo grau de incapacidade permanente seja igual ou superior a 
90%, qualquer que seja a sua idade, poderá ser autorizada a con­
dução do veículo por terceiros, desde que o deficiente seja um dos 
seus ocupantes, ou em deslocações que não excedam um raio de 
30 km da residência do beneficiário. 

4 — A autorização referida no número anterior será concedi­
da pelo director-geral das Alfândegas, mediante pedido prévio do 
deficiente benefciário, devidamente instruído. 

5 — O incumprimento do disposto no presente artigo determi­
nará a imediata apreensão do veículo, sendo tal conduta punível 
nos termos do regime jurídico das infracções fiscais aduaneiras. 

6 — O disposto no presente artigo não é aplicável aos defici­
entes das Forças Armadas abrangidos pelo Decreto-Lei n.9 43/76, 
de 20 de Janeiro, ou aos a eles equiparados. 

Art. 2 6.2 — 1 — A isenção prevista no artigo 1.2 não pode ser 
fruída por cada beneficiário relativamente a mais de um veículo 
em cada cinco anos, salvo no caso de acidente involuntário com 
danos irreparáveis, de roubo ou de outro motvo extraordnáro que 
conduza à elminação da viatura em circunstâncias justificadas, de­
vidamente comprovadas pela autoridade competente. 

2 — Se o adquirente pretender alienar o automóvel importado 
ao abrigo deste decreto-lei antes de completar cinco anos, terá de 
pagar previamente ao Estado a parte do IA proporcional ao tempo 
que faltar para o termo daquele período. 

3 — O incumprimento do disposto no número precedente 
constitui infracção fiscal aduaneira, punível nos termos do respec­
tivo regime jurídico. 

Art.2 7.2 — Em caso de falecimento do beneficiário antes de 
decorrido o período de cinco anos, contado desde a aquisição 
efectiva do veículo, a propriedade deste transitará para os seus su­
cessores, sem obrigação de pagamento ao Estado das imposições 
fiscais referidas no artigo 1 .-. 

Art.2 8.2 — Das declarações de veículos ligeiros deverá cons­
tar deforma bem visível a indicação «deficiente das Forças Ar­
madas», relativamente aos indivíduos incluídos no n.93 do artigo 

2.9, ou «deficiente», nos restantes casos, seguida de referência ao 
presente diploma, a fim de as direcções de viação e a» conserva­
tórias do registo de propriedade automóvel exararem o respectivo 
averbamento nos livretes de título de registo de propriedade. 

2 — Será criado, por decreto regulamentar, um sistema de ma-
triculação que permita aos serviços de fiscalização a identificação 
dos veículos importados com isenção, através de placas de matrí­
cula semelhantes às da série normal, tanto na sua cor e formato 
como no número de caracteres inscritos. 

3 — O cumprimento das obrigações impostas por este diploma 
será fiscalizado pela Direcção-Geral das Alfândegas, Guarda Fis­
cal e Direcção-Geral de Viação, Guarda Nacional Republicana e 
Polícia de Segurança Pública. 

Art.9 9.2 — Os pedidos de benefícios serão apresentados e pro­
cessados directamente nas sedes das alfândegas da área de resi­
dência do requerente, devidamente instruídos com documentação 
justificativa de que os impetrantes satisfazem os requisitos fixados 
nos artigos anteriores, bem como da prova de quitação com a Fa­
zenda Nacional, mediante certidão de rendimentos relativos aos 
três últimos anos. 

Art.9 10.2 — Sem prejuízo dos demais condicionalismos e re­
quisitos da legislação geral, o benefício de redução do IA para os 
veículos automóveis destinados ao serviço de aluguer com condu­
tor — táxis e letra A — adaptados ao acesso e transporte de defi­
cientes, em termos a definir por decreto regulamentar, será de 
80%. 

Art.2 11 2 — I — É revogado o Decreto-Lei n.2 235-D/83, de 1 
de Junho. 

Nota: 

(*)Os artigos I . s , 2.9,3.2,4.2,5 2 e 8.9 foram alertados pelo De­
creto-Lei n.9 259/93. 

As alterações estão já introduzidas no texto. 

DL 259/93 
É o seguinte o teor do Decreto-Lei n.9 259/93: 
O presente diploma alarga o âmbito de aplicação do Decreto-

Lei n.9 103-A/90, de 22 de Março, o qual passa a regular, a par da 
isenção de imposto automóvel concedida aos deficientes civis, a 
concedida aos deficientes das Forças Armadas abrangidos pelo 
Decreto-Lei n.9 43/76, de 20 de Janeiro. Continuam, no entanto, 
em relação a esta última categoria de indivíduos, a ser previstas 
algumas particularidades de regime. 

Elevam-se ainda os limites de cilindrada dos veículos automó­
veis objecto da isenção fiscal, por forma que os deficientes pos­
sam adquirir veículos que, em termos de espaço, características 
técnicas e durabilidade, correspondam da melhor forma às suas 
necessidades. 

Prevêem-se as situações em que a deficiência motora torna o 
indivíduo inapto para a condução, possibilitando que um terceiro 
conduza o veículo, em igualdade de circunstâncias com o regime 
previsto para os multideficientes profundos. 

Assim: 
No uso da autorização legislativa concedida pelas alíneas a), b) 

e c) no número 3 do artigo 35.9 da Lei n.9 30-C/92, de 28 de De­
zembro, e nos termos da alínea b) do n.9 1 do artigo 201 da Cons­
tituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.9 — Os artigos 1.9, 2.2, 3.9,4.9, 5.9 e 8.2 do DL 103-
A/90, de 22 de Março, passam a ter a seguinte redacção: 

(as alterações constam já do DL 103-A/90 e encontram-se em 
itálico) 

Artigo 2.9 — É revogado o n.2 2 do artigo 15.2 do DL 43/76 de 
20 de Janeiro. 

Propriedade, Administração e Redacção: 
ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES DAS FORÇAS ARMADAS 
Palacio da Independência 
L S. Domingos — 1194 Lisboa Codex 
Tel. 3462167/8/9 — Fax 3428336 

Composto, revisto o impresso: INTERPRESS Gráfica, Rua Luz Soriano, 67 — 
LISBOA 

Tiragem deste número: 11 000 exemplares 

DIRECTOR: Patuleia Mendes 
REDACÇÃO: Armindo Roque; António Carreiro, 
José Maia, José Pavoeiro, Andreia Zamorano 

FOTÓGRAFO: Farinho Lopes 

Os textos assinados não reproduzem necessariamente, as 
posições da ADFA ou da Redacção do ELO. sendo da 
exclusiva responsabilidade dos seus autores 

Mensário distribuído gratuitamente aos sócios em situação legal e vendido 
por assinatura a não sócios ao preço anual (11 números) de 1100$00 

Quando a assinatura seja de fora de Portugal, os custos sâo acrescidos dos 
respectivos «portes», a saber: 

Europa: 1800$00 
Fora da Europa: 2100$00 
(Guiné-Bissau e S. Tomé e Príncipe: 1300$00) 


